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AUTUAÇÃO

Aos.. Jj dias do mês de {) L/V dO
ano de mil novecentos e /Jíil , autúo, nos Têrmos da
Lei, a petição de fls. e mais documentos que se seguem.

LegislativoAs
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI Nõ 329/83♦

" AUTORIZA CONCEDER ABONO DE NATAL E DÂ

OUTRAS PROVIDENCIAS "•

O Presidente da Gamara Municipal de Linhaires

Estado do Espírito Santo, np uso de suas atribuições legais, dâ
creta a seguinte Leij-

Arto 12 - Pica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder

Abono de Natal aos Servidores Públicos Municipais,- Ia

tados em cargos efetivos e comissionados estendendo-/

-se também aos inativos e pensionistas.

Art. 22 -.0 Abono de Natal de que trata o Árt, 12, será igual a
.  Tjm vencimento mensal a todos os funcionários públicos

municipais, que estiverem em exercidos de suas fun-/
ções até o mes de Dezembro.

Art. 32- As despesas resultantes do cumprimento desta Lei, coi

rerão por conta da dotação própria do Orçamento Vigen
te. Ficando desde já, o Chefe do Poder Executivo aut^

rizado a proceder a suplementação necessária no caso
de insuficiência.

Art, ̂ -2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,-
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Li

nhares, Estado do Espírito Santo, aos trinta e hum dias do mes

de outubro de mil novecentos e oitenta e treis.

Maria Edina Fio.roti
-Presidente -
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LBI Ma 329/83*

" AUTORIZA GONGIiDER ABONO D3 NATAL E DJC

. ODTRilS PROVIDBNGIAS

O Presiôíjnte da câmara Municipal de Linhares

Jilstado do Bapírito SEuato, nò uso de suas atribuições legais» ̂

oreta a seguinte Lei;-

12 - Fica o "-^hefe do Poder Bxecutivo autorizado a conceder

xADono de Natal aos Servidores Pub3i.Gos Municipais, Ia

tados era cargos efetivos e comissionados estendendo-/
-se também aos inativos e pensionistas#'

Arté 22-0 Abono de iíatal de que trata o iirt. 12, será igual a
um vencimento mensal a todos os fimcionários públicos

municipais, que estiverem era eixercicios de suas' fun-/
goes até o mes de Dezembro.

/irt» 32 - As despesas resultantes do cumprimento desta Lei,' co£

rerão por conta da dotaçao própria do Orçamento Vige£t
te. Ficando desde já, o Chefe do Poder Axecutivo aut^

rizado a proceder a suplementação necessária no caso
de insuficiência,.

nrt. ̂ 2 - Fsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,-

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de LI—

2ihares, Estado do Espírito Santo, aos trinta e hum dias do raes

de outubro de mil novecentos e oitenta e treis.

Uãj

Maria Edina Pioroti
«Presidenta -



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Linhares-ES.,25 de outubro de 1983.

MENSAGEM Ne 024/83

EXMA.SRâ.PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL

Por intermédio desta, fazemos chegãr~~cr-©ssa-^
respeitável casa, o incluso Projeto de Lei, que visa Abono de

Natal aos servidores desta Prefeitura, funcionários estatutá

rios, efetivos e comissionados, inclusive pensionistas e ina

tivos .

Ê de conhecimento dessa casa, a difxcil situ

ação financeira que o Município ora atraves.sa, f ace compromis

sos assumidos pela administração anterior.Entretanto, já que

os regidos pela C.L.T. são favorecidos pela própria Lei, acha

mos injusto não conceder o Abono de Natal aos demais, tendo '

em vista a participação importante, dedicação e zelo pela ad

ministração, no decorrer deste exercício.

Achamos injustiça não enviar o projeto, mesmo

diante da atual conjuntura, por motivo de que nos exercícios'

anteriores os mesmos sempre foram agradecidos com o referido A

bono, e este Executivo não poderia deixar de concedê-lo, por

achar desumano, principalmente por tratar-se deprojeto consiu.

derado de inestimável relevância social.

Diânte do exposto. Senhora Presidenta e que

submetemos à apreciação de V.Exa. e de seus nobres Pares o '

Projeto de Lei incluso, esperando merecer a atenção e aprova

ção dessa Augusta Casa de Leis, em caráter de urgên^i^

At cxosamen

tdxsta

Prefe
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

(@) PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
PROJETO DE LEI Ng 024/83

"AUTORIZA CONCEDER ABONO DE NATAL E DÂ

OUTRAS PROVIDENCIAS".

ArU.is - Fica o Chefe do Poder Executivo '

autorizar a conceder Abono de Natal aos Servidores Públicos

Municipais,lotados em cargos efetivos e comissionistas es

tendendo-se também aos inativos e pensionistas.

Art.2Q - O Abono de Natal de que trata o Art.

12,será igual a um vencimento mensal a todos os funcionários

públicos municipais,que estiverem em exercxcios de suas fun

ções até o mês de Dezembro.

Art.3- - As despesas resultantes do cumprimen

to desta Lei,correrão por conta da dotação própria do Orça

mento vigente.

Ficando desde já, o Chefe do Poder Executivo '

autorizado a proceder a suplementação necessária^ .no caso de

insuficiência.

Art.4- - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação,revogadas as disposições em contjiá-ríor

Gabinete do xto Muna-cxpal

outubTQdíSêVl^

de Li na

2'5 deres-

muel xst Cr

íCxpalun
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P A R E C E R

Parecer da Comissão de JUSTIÇA

Ã....C.QEl.S.S.ÃQ...Dll...j..US.TIÇA...xeunl.da...n.e.s.ta...<iata...ê....de

.parecer favor ave n9- 322/83 que " AUTORIZA

CONCEDER ABONO DE NATAL E DA ..OUTRAS .

ser CONSTITUCIONAL .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

X.X.X.X.X.JC.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X..X.X.X.

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em 31 de outubro de.l..v?.8.3.

Presidente

Relator :

Vi »  r

m

Membro :\. ■] 44
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CÂMARA UNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P A R E C E R

Parecer da Comissão de FINANÇAS,

A comissão de Finanças rennida nesta data e

de Pareeer favorável ao Projeto nQ 322/83 QTie " AUTORIZA CON-

GEDER ABONO DE NATAL E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS

Era o que tínhamosl^ opinar,

Sala das Sessõesl^a Qapiara Municipal,

e m 3.Í1; d e fiyt Y d e ..1 • S

Presidente

Relator :

Membro :


